
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO E ESTATUTOS DO SUPREMO CONSELHO GUARDIÃO  
Ano: 2026 

 
Emenda: 27 
Página: POP-SCG 8.1  
Artigo:    Seção: 1 Subseção: (a)(4) & (5) (nova) 

 
ATUALMENTE LÊ-SE: 
ELEIÇÃO, PRIVILÉGIOS DE VOTO E PROCURAÇÃO  
Seção 1. Eleição de Oficiais Eletivos (E-SCG Art. XV Seç. 1)  

(a)  Carta de Intenção  
(1) Aqueles que desejarem aspirar qualquer cargo eletivo devem enviar uma “Carta de Intenção”  
ao(à)  
Gerente Executivo(a) até 15 de junho para serem elegíveis para a eleição.  
(2) A “Carta de Intenção” deve ser limitada a um máximo de quinhentas (500) palavras e deve 
ressaltar as  
competências e habilidades das partes interessadas, indicando uma razão pela qual ele / ela gostaria 
de ser eleito (a)  
como um oficial do Supremo Conselho Guardião. Esta será a única oportunidade que o(a) 
candidato(a) terá para passar  
esta informação ao corpo.  
(3) Quaisquer “Carta de Intenção” recebidas no prazo devem ser impressas alfabeticamente pelo 
último nome da parte interessada e distribuídas aos Delegados Votantes na Sessão Anual do SCG. 

 
DELETAR 
ADICIONAR 
EMENDAR (Sublinhe todas as mudanças ou adições) 

 
COMO FICARÁ: 
ELEIÇÃO, PRIVILÉGIOS DE VOTO E PROCURAÇÃO  
Seção 1. Eleição de Oficiais Eletivos (E-SCG Art. XV Seç. 1)  
(a)  Carta de Intenção  

(1) Aqueles que desejarem aspirar qualquer cargo eletivo devem enviar uma “Carta de Intenção”  ao(à)  
Gerente Executivo(a) até 15 de junho para serem elegíveis para a eleição.  
(2) A “Carta de Intenção” deve ser limitada a um máximo de quinhentas (500) palavras e deve ressaltar as  
competências e habilidades das partes interessadas, indicando uma razão pela qual ele / ela gostaria de ser 
eleito (a)  
como um oficial do Supremo Conselho Guardião. Esta será a única oportunidade que o(a) candidato(a) terá 
para passar  
esta informação ao corpo.  
(3) Quaisquer “Carta de Intenção” recebidas no prazo devem ser impressas alfabeticamente pelo último nome  
da parte interessada e distribuídas aos Delegados Votantes na Sessão Anual do SCG. 
(4) No caso de não ser obtida maioria durante um processo de eleição virtual, a votação deverá continuar 
durante a Sessão Anual do SCG. 
(5) No caso de nenhuma carta de intenção ser apresentada para qualquer cargo eletivo até o prazo estabelecido 
para as cartas de intenção, a eleição para os cargos sem apresentação de carta de intenção deverá ocorrer 
durante a Sessão Anual do SCG. 

 
RAZÕES PARA A MUDANÇA: 
Esse processo assegura que os cargos eletivos sejam preenchidos e permite um plano de contingência caso não seja 
obtida uma eleição por maioria durante um processo de votação virtual. 
 
 
 ENVIADA POR:  
Josephine Andrews, PGG WA 
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